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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  Elaboração de 
LAUDO de INSALUBRIDADE e de PERICULOSIDADE 

 
 
1-  PREAMBULO: 
  A MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA, setor de Compras e Licitações, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 368/2016, publicada no Diário 
do Município, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal de Tenente Portela,     
protocolada sob o n° 368, de 2.016, e de  conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público  a  REALIZAÇÃO de 
Processo tipo  DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos dispostos no Art. 24 - Inciso XIII  da 
Lei 8.666/93, para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO para ELABORAÇÃO de 
LAUDO de INSALUBRIDADE e de  PERICULOSIDADE, cujo processo e julgamento 
serão realizados de acordo com os procedimentos da Lei nº: 8.666/93 e  suas  alterações.   
 
 
2 - DO OBJETO: 
a) - A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO tem por objeto a contratação de Empresa 

do ramo para ELABORAÇÃO de LAUDO de  INSALUBRIDADE e de 

PERICULOSIDADE { 2016 / 2017},  contratação de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 
 
2.1 -  DAS  JUSTIFICATIVAS: 
2.1.1 - Contratação é necessária para ATENDER  às Normas Regulamentadora do PPRA 
e a Portaria Nr. 25 de 29/12/94 e, ainda  a  Resolução Nr. 359 de 31/07/1991 do MTB, ao  
Decreto Nr. 3048 de 06/05/1999 - Inciso II - LTCAT e mais as normas do  PCMSO; 
 
2.2 - DA  EXECUÇÃO dos  SERVIÇOS: 
2.2.1 - Os serviços objetos deste edital DEVERÃO  ser Elaborados em  conformidade 
com as Leis Vigente e atendendo o descrito na cláusula 2.1.1 deste edital. 
2.2.2 - A Contratada  DEVERÁ  realizar  AVALIAÇÕES tanto qualitativas como 
quantitativas dos riscos no ambiente de trabalho, VISANDO a implementação de medidas de 
controle com  avaliação de sua eficácia; 
2.2.3 - Caberá  a  contratada o MONITORAMENTO à  exposição  de riscos com os 
devidos registros destes e sua divulgação à Administração Municipal; 
2.2.4 - A Contratada  DEVERÁ realizar junto ao Funcionários de "risco" 
TREINAMENTO visando o USO CORRETO dos equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
2.2.5 - A Contratada  DEVERÁ realizar junto aos Funcionários  AULAS tipo 
"Expositivas" tendo como assunto principal  ""Riscos Ambientais""; 
2.2.6 - A Contratada  DEVERÁ Elaborar  ""Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho"", em atendimento ao Decreto nº 3048 de 06/05/1999, com  AVALIAÇÃO 
TÉCNICA das condições ambientais de trabalho e prevendo a Implementação  de medidas de 
controle coletivas e individuais e com  PARECER sobre  a  Insalubridade  e  a  Periculosidade; 
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2.2.7 - Será de responsabilidade da Contratada  o  """Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional""", com o monitoramento da saúde ocupacional dos 
funcionários, com a solicitação de exames médicos  ocupacional  quando se fizer necessário e 
exames  complementares quando necessário, com a  EMISSÃO de  Relatório Anual; 
2.2.8 - A Contratada  DEVERÁ  ministrar aos Funcionários  AULAS tipo Expositivas 
sobre Doenças Ocupacional, mais Urgências e Emergências e Materiais de Primeiro socorros. 
 
 
2.3 - DO CRITÉRIO DE  JULGAMENTO: 
2.3.1 - A  contratação ATENDERÁ o  ""Disposto"" no  Inciso XIII do art.24 da Lei Nr. 
8,666 de 21/06/1993. 
2.3.2 - A contratação SERÁ tipo  MENOR  VALOR  GLOBAL para a Execução dos 
Serviços descritos na Cláusula 2 e 2.2 ( do objeto) deste edital. 
 
 
3 - DAS  EXIGÊNCIAS e ATRIBUIÇÕES  : 
3.1 - A Contratada  DEVERÁ  fornecer todo o MATERIAL  para a Execução dos  
Serviços objeto deste edital . 
3.2 - Todas as despesas  com Estadias, alimentação, deslocamentos, social, 
impostos e taxas  SERÃO de interira responsabilidade da contrata, ao município CABERÁ 
apenas o pagamento do valor contrato na cláusula 5 deste edital. 
 
4 - DA  CONTRATADA: 
4.1 - Fica  CONTRATADA  para a prestação dos serviços objeto deste Processo de Dispensa 
de Licitação  a  Empresa:: MASTERPLAN LTDA -  CNPJ: 10.366.026/0001-01 -  
Endereço:  Candido Godoy - RS.  
 
5- DO  VALOR  CONTRATADO: 
5.1 - Valor contrato  é  de  R$:  4.500,00  ( Quatro Mil e Quinhentos   Reais); 
 
 
7- DO  PAGAMENTO: 
7-1 - O pagamento  SERÁ  conforme AUTORIZAÇÕES e LIBERAÇÕES  por parte da 
Secretaria Solicitante,  com  a  apresentação  da  respectiva  Nota Fiscal no  Valor / Montante  
liberado. 
  
9 - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 
03 >> Secretaria de  Administração 
19 - 33,90,39 > Serviços P. Jurídica 
 
10-  DA  DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO: 
a) - Certidão Negativa Municipal 
b) - Certidão Negativa Estadual / Icms  
c) - Certidão Negativa Federal / União, conjunta Inss; 
d) - Certidão  Negativa Trabalhista; 
e) - Certidão Negativa  FGTS.. 
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11 – DA   FISCALIZAÇÃO  : 
A fiscalização do contrato decorrente da presente Dispensa de licitação estará a cargo da  
Administração Municipal de Tenente Portela – RS, pela Secretaria Municipal de  
ADMINISTRAÇÃO–  Fone: 55-3551-1454; 
 
13 - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela, para dirimir todas as questões deste 
Convite, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do 
Código Civil. 
Tenente  Portela, 16 de Setembro  de   2.016 
 
 
 
__________________________________                  ______________________________ 
DARLAN VARGAS - OAB-RS: 71,877                                          ELIDO JOÃO BALESTRIN 
Assessor Jurídico                                                                       Prefeito  Municipal  
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>>  Valor  CONTRATADO <<  

 
It
e
m 

Especificação  Unid.  Quantidade  Preço Unit. 
VENCEDOR

- R$ 

Preço 
TOTAL - 

Contratado 
- R$ 

1 Serviços Terceirizados -{Elabor.Laudo Insalubr.e 
Pericul.} -  
>> Para Elaboração de LAUDO de INSALUBRIDADE 
e de PERICULOSIDADE para Funcionários do 
Município / Administração Municipal, em atendimento 
às Normas Regulamentadora do PPRA e a Portaria 
Nr. 25 de 29/12/94 e, ainda a Resolução Nr. 359 de 
31/07/1991 do MTB, ao Decreto Nr. 3048 de 
06/05/1999 - Inciso II - LTCAT e mais as normas do 
PCMSO;  
 

Gbl 1,00  4.500,00  4500,00 

 Tota l 4.500,00  
 
 
 
 

###  DEMAIS  VALORES  APRESENTADOS:: 
 
>> PLANASEG PLANEJAM. SEGURANÇA TRABALHO - {Santo Augusto - RS}  - R$: 
7.800,00 
 
>> SEMTRA  - {Frederico Westphalen- RS} -  R$: 17.480,00 
 
>> UNIMED NOROESTE  - { Ijui - RS} -  R$: 7.850,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


